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RESOLUÇÃO N.º 008 /2021, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 
Projeto de Resolução n. 0 009/2021, de autoria A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

" Autoriza o Poder Legislativo Municipal a proceder 
à doação/devolução/entrega e transferência de bem 
móvel ao Poder Executivo Municipal." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MA TO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica autorizada a Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, a proceder 
à Doação/Devolução/Entrega e Transferência de O 1 (uma) Motocicleta Y AMANHA F ACTOR YBR 
125 E, Placa NPD6757, Ano 2009, Modelo 201 O, Renavam 00178885215, Chassi 
9C6KE 12 1 OA003 1697, inscrita no patrimônio da Câmara Municipal sob nº 2159, ao Poder Executivo 
de Barra do Garças - MT. 

Art. 2° - A Doação/Devolução/Entrega e Transferência será concretizada através da 
assinatura do Termo de Doação/Devolução/Entrega e Transferência do veículo que passa a fazer parte 
integrante desta Resolução, cuja Minuta encontra-se em anexo. 

§ 1° - O Recibo para transferência deverá ser assinado no ato da entrega do veículo. 
§ 2° - Fica o RECEPTOR, responsável para no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

da assinatura do presente Termo de Doação/Devolução/Entrega e Transferência a providenciar, junto ao 
DETRAN, o registro da respectiva transferência de propriedade, sob pena, de não o fazendo, vir a 
responder pelos encargos, multas e demais cominações decorrentes de sua omissão, desde a data da 
Doação/Devolução/Entrega, sem prejuízos das sanções administrativas civis e penais cabíveis. 

Art. 3° - O veícu lo descrito no caput do artigo 1 º, será destinado para uso exclusivo 
da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT. 

Art. 4° - Em decorrência da Doação/Devolução de que trata esta Resolução, o 
Departamento responsável pelo patrimônio desta Câmara Municipal, deverá promover a respectiva 
baixa do presente bem. 

2021. 

Art. 5° - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 08 de Junho de 
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